
PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER Nº 414
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De autoria do Vereador  ADRIANO SANTANA
DOS  SANTOS,  o  presente  projeto  de  lei  institui  a “Semana  Municipal  do  Primeiro
Emprego” (semana do dia 24 de abril).

A propositura encontra sua justificativa às fls.
03/05.

É o relatório.

PARECER:

O  projeto  de  lei  em  exame  se  nos  afigura

revestido  da  condição  legalidade  no  que  concerne  à  competência  (art.  6º,  “caput”),  e

quanto à iniciativa, que no caso concreto é concorrente (art. 13, I, c/c o art. 45), sendo os

dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí.

Explica  o  Edil  que  o  projeto  visa  promover

palestras,  cursos  e  orientações  aos  jovens  sobre  o  primeiro  emprego,  noções  de

empreendedorismo,  testes  vocacionais,  elaboração  de  currículo  tal  como  informações

acerca da solicitação da carteira de trabalho. 

A medida observa o disposto no art. 227,  § 1º,

inciso II da Carta Magna, que dispõe a seguinte redação:

 Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à

criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito

à   vida,   à   saúde,   à   alimentação,   à   educação,   ao   lazer,   à

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade

e opressão.       

 § 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde

da criança,  do adolescente  e do  jovem,  admitida a participação de

entidades   não   governamentais,   mediante   políticas   específicas   e

obedecendo aos seguintes preceitos:         

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado

para as pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental,



bem como de integração social do adolescente e do jovem portador de

deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e

a   facilitação   do   acesso   aos   bens   e   serviços   coletivos,   com   a

eliminação   de   obstáculos   arquitetônicos   e   de   todas   as   formas   de

discriminação.        

Nesse sentido, trata-se de legítimo exercício da

competência  municipal  para a  suplementação de legislação federal  e estadual  no que

couber,  bem como tratar  assuntos  de interesse local,  conforme o disposto no art.  30,

incisos I e II da Constituição Federal.

Tal  como  o  Estatuto  da  Criança  e  do

Adolescente  (Lei  Federal  nº  8.069/1990),  que  prevê  em  seu  art.  69,  inciso  II  que  “o

adolescente tem direito à profissionalização e à proteção no trabalho” sendo garantida a

“capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho”. 

Dessa  forma,  colacionamos  ementa  de

precedente  referente  à  constitucionalidade  de  o  Município  legislar  acerca  da  matéria.

Senão vejamos: 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 5.507, de 15

de agosto de 2019, do Município de Mauá,  que "institui  a  'Semana

Municipal   de  Conscientização   e   Prevenção   à  Anorexia  Nervosa   e

Bulimia  Nervosa',  a  qual  passará a  integrar  o  Calendário  Oficial  de

Eventos do Município de Mauá, e dá outras providências" –  Lei de

iniciativa parlamentar que não trata de nenhuma das matérias de

iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, não

violando os princípios da separação de poderes e da reserva de

administração,  ao  não  atribuir  quaisquer  tarefas  inseridas  no

campo de atuação do Poder Executivo e seus órgãos – Ausência

de  inconstitucionalidade.   AÇÃO   DIRETA   DE

INCONSTITUCIONALIDADE – Norma que dispõe de forma genérica

que a execução da lei correrá por conta de dotações orçamentárias

próprias, suplementadas, se necessário – Norma que não incide em

vício de inconstitucionalidade por supostamente violar o art. 25 da CE

– Inexequibilidade da lei no exercício orçamentário em que aprovada,

apenas   –   Inconstitucionalidade   não   configurada.   Ação   julgada

improcedente.”   (TJ-SP -  ADI:  21032554220208260000 SP 2103255-



42.2020.8.26.0000, Relator: João Carlos Saletti, Data de Julgamento:

27/01/2021, Órgão Especial,  Data de Publicação:  28/01/2021).  Grifo

nosso.

Nesse sentido,  não vislumbramos empecilhos

que possam incidir sobre a pretensão. Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o

soberano Plenário.

DAS COMISSÕES A SEREM OUVIDAS:

Além da Comissão de Justiça e Redação, nos

termos do inciso I do art. 139 do Regimento Interno, sugerimos a oitiva da Comissão de

Direitos, Cidadania e Segurança Urbana.

QUORUM:  maioria  simples  (art.  44,

“caput”, L.O.J.).       

Jundiaí, 03 de dezembro de 2021.
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